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RECURSO ESPECIAL Nº 1.728.635 - SP (2017/0198681-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO 

PAULO 
ADVOGADOS : LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO  - SP127203 
   CELSO A. COCCARO FILHO E OUTRO(S) - SP098071 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com base 

no art. 105, III, "a", da CF/1988, em oposição a acórdão do TRF da 3ª Região 
assim ementado (e-STJ, fls. 589-590):

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. EXCLUSÃO DA EMPRESA POR 
INADIMPLÊNCIA. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS MENSAIS. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 
INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA E TELEOLÓGICA DA LEI 
9.964/2000. MANUTENÇÃO NO PROGRAMA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.
1. Muito embora a autora tenha recolhido a menor algumas parcelas do 
Programa de Recuperação Fiscal, o que ensejaria, à luz do art. 5º, II, da Lei 
n° 9.964/2000, sua exclusão do parcelamento, no caso em questão, deve-se 
prestigiar o princípio da proporcionalidade em detrimento ao da legalidade, 
ambos igualmente balizadores da conduta da Administração Pública.
2. Com efeito, a despeito do ato de exclusão ser vinculado, cabendo à 
autoridade a aplicação da regra contida na lei, ao juiz, por sua vez, cabe a 
aplicação do direito ao fato concreto, sopesando os bens tutelados e 
ponderando princípios sob a ótica da proporcionalidade.
3. Cabe ao juiz interpretar a lei de forma sistêmica e teleológica e não apenas 
gramatical, ao passo que a Lei n° 9.964/2000, em sua origem, destinou-se à 
recuperação fiscal dos contribuintes em débito perante a SRF e o INSS, 
mediante uma política de concessão de vantagens, ao mesmo tempo, que 
procurou a ampliação da arrecadação tributária aos cofres públicos.
4. A manutenção da exclusão da autora do programa, importaria não somente 
prejuízo a mesma, inviabilizando suas atividades, em grave ofensa à função 
social da empresa, como ao próprio Fisco, que abriria mão do ingresso certo 
das parcelas mensais, mesmo porque a autora comprovou o recolhimento 
integral das diferenças apuradas em 18/03/2010, conforme guias Darf's no 
programa.
5. Precedentes do STJ.
6. Condenação da União Federal nas custas e honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, com fulcro no art. 
20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.
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7. Apelação provida.

Não houve oposição de embargos de declaração.
A Fazenda Nacional alega, nas razões do especial, existência de violação 

do art. 5º, II, da Lei n. 9.964/2000 ao argumento de que seria indevida a 
manutenção da autora contribuinte no programa de parcelamento.

Aduz, em suma, que "o art. 5º da Lei n. 9.964/00 determina a automática 
exclusão do REFIS da pessoa jurídica que deixar de pagar tanto as respectivas 
parcelas quanto as contribuições com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 
– é dizer, a permanência no REFIS implica em duas situações distintas: a do 
pagamento das parcelas referentes à consolidação dos débitos anteriores a 29 
de fevereiro de 2000; e a do pagamento de quaisquer tributos e contribuições 
cujo vencimento se dê após o referido termo" (e-STJ, fl. 596).

Inadmitido o apelo nobre na origem, o feito foi reautuado por força da 
decisão proferida no agravo em recurso especial (e-STJ, fls. 603-611).

Contrarrazões da contribuinte às e-STJ, fls. 285-301.
É o relatório.  

A instância ordinária deu provimento à apelação da empresa contribuinte 
com amparo na aplicação dos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade para autorizar a permanência da contribuinte no programa de 
parcelamento, conforme excerto (e-STJ, fl. 584-585):

Da análise do Extrato da Conta Refis acostada à exordial (fls. 156/165), 
depreende-se a regular quitação mensal das parcelas, desde a adesão da 
autora ao Programa de Recuperação Fiscal.
Entretanto, conforme infirmado pela União Federal em sua contestação, 
restaram débitos em aberto nos meses de janeiro/2002, janeiro, abril, junho e 
dezembro/2003, janeiro a dezembro/2005, janeiro a dezembro/2006 e 
janeiro/2007, tendo em vista a falta de quitação integral em tais meses.
Desta feita, após sua exclusão do Refis e, identificadas tais divergências, a 
autora houve por bem quitar as diferenças apuradas e formular pedido de 
recondução, com a devida retificação das declarações.
Isso porque, cabe ao juiz interpretar a lei de forma sistêmica e teleológica e 
não apenas gramatical, ao passo que a Lei n° 9.964/2000, em sua origem, 
destinou-se à recuperação fiscal dos contribuintes em débito perante a SRF e 
o INSS, mediante uma política de concessão de vantagens, ao mesmo tempo, 
que procurou a ampliação da arrecadação tributária aos cofres públicos.
Desta feita, a manutenção da exclusão da autora do programa, importaria não 
somente prejuízo a mesma, inviabilizando suas atividades, em grave ofensa à 
função social da empresa, como ao próprio Fisco, que abriria mão do 
ingresso certo das parcelas mensais, mesmo porque a autora comprovou o 
recolhimento integral das diferenças apuradas em 18/03/2010, conforme 
guias Darf's acostadas à fls. 328/343, demonstrando, de boa 

Nessa linha, "a jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade de 
incidirem os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos 
parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas 
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contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, 
mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do 
erário" (REsp 1.671.118/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
9/10/2017).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIOS 
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. BOA-FÉ DO 
CONTRIBUINTE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - Esta Corte adota posicionamento segundo o qual devem ser observados 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no âmbito dos 
parcelamentos tributários, a fim de se evitarem práticas contrárias à própria 
teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a 
boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo ao erário.
III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.650.052/RS, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/5/2017, DJe 11/5/2017)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REFIS. EXCLUSÃO. VALOR 
ÍNFIMO. PAGAMENTO DE BOA-FÉ E CRÉDITO DA 
CONTRIBUINTE. FALTA DE RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO. ART. 1.022 DO CPP. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. INADMISSIBILIDADE.
1. Caso em que a informação de que a agravante teria recolhido valor até 
superior ao montante que seria devido antes da consolidação, perfectibiliza 
situação incomum que autoriza a permanência da contribuinte no REFIS, até 
a prolação da sentença de primeiro grau.
2. Não há a alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, porquanto 
efetivamente enfrentada a questão jurídica posta, qual seja, cabimento de 
manutenção da empresa contribuinte em programa de parcelamento. Desse 
modo considerou plausível o deferimento da liminar, porquanto o contrário 
refoge dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, visto que a 
diferença no pagamento das parcelas foi mínima além de possuir crédito 
global.
3. "Não há vício consistente em omissão quando o Tribunal de origem decide 
fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. O mero 
inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não 
caracteriza falta de prestação jurisdicional." (AgRg no AREsp 749.755/MG, 
Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
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24/11/2015, DJe 10/12/2015).
4. "Decisão contrária ao interesse da parte não pode ser confundida com 
omissão apta a ensejar o acolhimento da pretensão integrativa." (EDcl no 
AgRg no AREsp 770.430/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015.)
5. "Não se constata violação ao art. 1.022 do CPC quando a col. Corte de 
origem dirime, fundamentadamente, todas as questões suscitadas em 
Apelação cível e de Embargos Declaratórios. Havendo manifestação 
expressa acerca dos temas necessários à integral solução da lide, ainda que 
em sentido contrário à pretensão da parte, fica afastada qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado." (EDcl no AgRg no AREsp 
617.798/DF, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
27/10/2015, DJe 25/11/2015.)
6. O STJ entende pela não exclusão do contribuinte do Refis quando a 
diferença apurada é ínfima e a empresa vem honrando os compromissos 
assumidos no parcelamento. Impossibilidade de analisar questões 
fático-probatórias, sob pena de ofensa à Súmula 7/STJ Precedente: (REsp 
1.147.613/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27/4/2011 e 
REsp 1.497.624/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 16/12/2014, DJe 3/2/2015.)
7. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1.659.230/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 25/4/2017, DJe 5/5/2017)

TRIBUTÁRIO. PAES. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO POR 
AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM TRÂMITE. CONCESSÃO DE 
PARCELAMENTO LEGALMENTE CONCEDIDO PELA PARTE 
EXEQUENTE. POSTERIOR EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR AO CONTRIBUINTE QUE 
ADEQUE-SE ÀS NORMAS DE ADESÃO AO PARCELAMENTO. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. Não se pode negar que o contribuinte deve ter conhecimento das normas 
que regem o parcelamento, no entanto, sabe-se que algumas normas, muitas 
vezes apresentam exigência complexa e de difícil constatação que não 
poderia ocasionar a sua imediata expulsão da moratória individual, sem lhe 
oportunizar a sua adequação; ou seja, para a incidência de qualquer norma 
que restrinjam direitos, deve-se agir com prudência, ainda mais como no 
caso, em que o contribuinte simplesmente não renunciou expressamente ao 
processo administrativo em que discutia a legalidade do crédito, mas cumpriu 
todos os demais requisitos exigidos pelo Fisco, além de alcançar a sua 
finalidade principal que é o pagamento pontual da dívida.
2. O STJ reconhece a viabilidade de incidência dos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, 
quando tal providência visa a evitar práticas contrárias à própria teleologia da 
norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do 
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contribuinte e a ausência de prejuízo ao Erário. Precedente: REsp. 
1.143.216/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 9/4/2010.
3. O caso em apreço se reveste de peculiaridade, que por si só é suficiente 
para o desprovimento do recurso, isto porque, a Corte de origem afirmou, 
expressamente, que a Fazenda Pública aceitou o parcelamento realizado pelo 
contribuinte, ou seja, o próprio órgão interessado no pagamento do tributo 
contribuiu para que o mesmo se realizasse, eventualmente, em desacordo 
com as normas vigente do parcelamento.
4. Embora haja previsão legal determinando que o interessado em aderir ao 
parcelamento deva desistir expressamente e de forma irrevogável de 
impugnações administrativas ou ações judiciais, caberia à parte exequente 
fiscalizar se o contribuinte cumpriu as exigências da lei e não conceder a 
moratória e depois excluí-lo sem oportunizar o ajuste. Tal conduta fere em 
demasia, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, normas 
basilares aos estudos do direito, devendo-se aplicar, rotineiramente, em casos 
como este, em que a lei não prevê alternativa para determinadas 
peculiaridades.
5. Recurso Especial da Fazenda Nacional a que se nega provimento.
(REsp 1.338.717/RN, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 3/2/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, II, do RISTJ, e na Súmula 568/STJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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